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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

Processo. 0004685.55.2014.8.26.0650 

 

 JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS, brasileiro, empresário, 

casado, inscrito no CPF/MF sob nº 054.038.118-77, portador do documento de 

identidade RG nº 14.280.018-1, joseroberto@jin.com.br, residente e domiciliado a 

Rua Emilio Romanete, nº lote 08, quadra H, Condomínio Villagio Visconde 

Itamaracá, Bairro Recreio dos Cafezais, na cidade de Valinhos/SP, nos autos da 

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO c/c DECLARATÓRIA DE 

INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, que 

move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, inscrita no CNPJ sob nº 

11.484.794/0001-22, endereço eletrônico desconhecido, com sede na Rua João 

Veroneze, nº 101 – Jardim Primavera, CEP: 18.540-000, na cidade de Porto Feliz, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus advogados que esta 

subscrevem, requerer o CUMPRIMENTO DE SENTENÇA1, conforme segue: 

 

A r. sentença de piso, julgou  “procedente a ação, nos 

termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar inexigível o 

débito consignado na nota fiscal nº 13/2011 e inexistente a relação jurídica de 

prestação dos serviços descritos na referida nota fiscal; confirmando a liminar 

anteriormente deferida e determinando o cancelamento do protesto do título de 

fls. 14/15.” 

 

Ainda, condenou a requerida “ao pagamento das custas 

e despesas processuais, devidamente atualizadas da data do desembolso, bem 

como ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da 

condenação.” 

 

                                                 
1
 Protocolado por meio digital – código 156 e nos termos do Provimento 16/2016 
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Houve a interposição de Recurso de Apelação pelo Réu, 

sendo certo que referido apelo não foi conhecido pelo E. Tribunal, conforme se 

verifica do v. acórdãos de fls., tendo ocorrido o trânsito em julgado da decisão em 

01/08/2017. 

 

Assim, o valor da condenação devidamente atualizado e 

corrigido perfaz o importe de R$ 2.462,56 (dois mil quatrocentos e sessenta e dois 

reais e cinquenta e seis centavos), conforme memória de cálculo abaixo. 

 

Cálculo do Valor da Causa atualizada: 

 

 

Cálculo das Custas atualizadas: 

 

 

Ou seja: 

Honorários Advocatícios - 10% sobre o valor da condenação = R$ 2.222,41 

(+) 

Custas processuais atualizada de cada desembolso = R$ 240,15 

(=) Total devido R$ 2.462,56 
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Desta forma, com apoio nos artigos 515 c/c 916, §1º, 

ambos do NCPC, requerer o Cumprimento de Sentença, determinando-se a 

intimação do Executado, na pessoa de seus advogados, devidamente constituídos 

às fls. 53, para que efetue o pagamento do valor atualizado que perfaz o importe de 

R$2.462,56 (dois mil quatrocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis 

centavos), no prazo de 15 dias, sob pena da incidência da multa de 10% e 

honorários advocatícios de 10%, ambos previstos no art. 523, §1º do NCPC. 

 

Termos que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 16 de novembro de 2017. 

 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 166.652     OAB/SP 380.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2017.0000458056

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0004685-55.2014.8.26.0650, da Comarca de Valinhos, em que é apelante WILLIAN 
SILVA PORTO FELIZ - ME, é apelado JOSE ROBERTO NUNES DE VIVEIROS.

ACORDAM, em 22ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores MATHEUS 
FONTES (Presidente) e CAMPOS MELLO.

São Paulo, 22 de junho de 2017

ALBERTO GOSSON

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0004685-55.2014.8.26.0650 - Valinhos - VOTO Nº 2/5

Comarca: Valinhos – 1ª Vara
Processo n°: 0004685-55.2014.8.26.0650
Origem nº: 0004685-55.2014.8.26.0650
Apelante: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ - ME
Apelado: JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS
Juiz Prolator: Bianca Vasconcelos

VOTO N.º 9.745

AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÍVIDA 
PRECEDIDA DE MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE 
PROTESTO.

EMISSÃO DE NOTA FISCAL PARA COBRANÇA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REALIZADOS EM 
HARAS.

APELADO QUE SUSTENTA NÃO SER O DEVEDOR UMA 
VEZ QUE A NOTA FISCAL FOI EMITIDA EM DEZEMBRO 
DE 2011 E O HARAS VENDIDO EM JUNHO DE 2011.

CONJUNTO PROBATÓRIO QUE NÃO ALICERÇA A 
FUNDAMENTAÇÃO DA APELANTE. TESTEMUNHAS QUE 
APENAS AFIRMAM QUE O APELADO ADQUIRIA 
MATERIAIS E SERVIÇOS DA APELANTE DURANTE OS 
´”ULTIMOS QUATRO ANOS”. AUSÊNCIA DE 
PLAUSIBILIDADE PARA A EMISSÃO TARDIA DE UMA 
NOTA FISCAL CUJOS SERVIÇOS TERIAM SIDO 
PRESTADOS NO INÍCIO DO MESMO ANO.

RECURSO IMPROVIDO, SENTENÇA MANTIDA.

Vistos,

WILLIAN SILVA PORTO FELIZ LTDA. ME apela 

(fls. 145/153) da respeitável sentença de fls. 138, frente e verso e 139, que 

nos autos da ação declaratória de inexigibilidade de dívida cumulada com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação nº 0004685-55.2014.8.26.0650 - Valinhos - VOTO Nº 3/5

antecipação de tutela e precedida de cautelar de sustação de protesto movida 

por JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS julgou a demanda 

procedente “para declarar inexigível o débito consignado na nota fiscal nº 

13/2011 e inexistente a relação jurídica de prestação dos serviços descritos na 

referida nota fiscal; confirmando a liminar anteriormente deferida e 

determinando o cancelamento do protesto do título de fls. 14/15 ... Condeno a 

requerida ao pagamento das custas e despesas processuais, devidamente 

atualizadas da data do desembolso, bem como ao pagamento dos honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da condenação. P.R.I.C. 

Valinhos, 25 de agosto de 2016” (fls. 139).

A apelante pede a reforma da sentença. Alega que os 

serviços prestados o foram em data anterior à venda do imóvel ocorrida em 

junho de 2011, “... pois prestava serviços ao “Rancho Emanuel” há mais de 

quatro anos, sempre recebendo pelo serviço realizado direto com o então 

“administrador do rancho” sr. Jardel, que desde o primeiro “chamado”, 

sempre cuidou de toda a parte burocrática, inclusive de aprovação dos 

orçamentos, bem como dos pagamentos” (fls. 147). Que o apelado não nega a 

prestação dos serviços somente afirma que foram prestados em data posterior 

à venda do imóvel. Discorre sobre a regência normativa para emissão da nota 

fiscal eletrônica.

O apelado efetuou caução em dinheiro (fls. 32/33) para 

obter a suspensão dos efeitos do protesto.

Recurso tempestivo, preparado (fls. 154) e respondido 

(fls. 157/161).
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Em contrarrazões, o apelado salienta que inexiste 

qualquer razão de ordem lógica para que o apelante tenha esperado desde 

janeiro de 2011 para somente emitir a nota fiscal em dezembro do mesmo 

ano (fls. 159).

É o relatório do essencial.

A sentença está correta.

A nota fiscal do valor de R$ 17.970,00 (dezessete mil, 

novecentos e setenta reais) emitida em 20.12.2011 e referindo à prestação de 

serviços consistentes em  manutenção em piscina, manutenção elétrica na 

sede, manutenção geral no haras, instalação para raio de linha, manutenção 

na fiação do haras na rede principal, iluminação no redondel e suporte 

utilizados, instalação de alarme na rede d energia e manutenção elétrica e 

hidráulica no circuito do poço artesiano, iluminação e instalação elétrica na 

piscina  (fls. 14) corresponderia a serviços prestados em data anterior, mais 

especificamente  “foram solicitados e executados no Rancho Emanuel no 

mês de janeiro de 2011; quando a ora Requerida realizou o último serviço 

discriminado na nota”  nos termos da contestação da apelante (fls. 59).

O apelado sustenta que efetuou a venda do imóvel em 

junho de 2011 e este fato não foi contestado nos autos.

Reproduzo a respeitável sentença:

“Dessa forma, possível concluir que os serviços descritos na nota fiscal 
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nº 13/2011 não foram prestados ao autor, razão pela qual a duplicata não 
poderia ter sido emitida em seu desfavor. Além disso, apesar de a 
requerida alegar que os serviços consignados no mencionado documento 
fiscal foram prestados entre janeiro e maio de 2011 e que a emissão 
tardia da nota fiscal se deu em razão da recusa do autor em pagar os 
valores devidos de forma amigável, não logrou produzir provas nesse 
sentido. Com efeito, as declarações apresentadas pelos estabelecimentos 
onde a ré comprava material para realizar os serviços no imóvel do autor 
limitaram-se a informar que os materiais foram comprados durante 
quatro anos (fls. 63/65), sem precisar as datas ou os serviços prestados. 
Da mesma forma, as declarações dos empregados do Rancho Emanuel e 
do funcionário da requerida demonstram apenas a prestação de serviços 
durante quatro ou cinco anos (fls. 67 e 84/86), não especificando as 
datas. Por fim, o senhor Vitor Hugo dos Santos Jóia, arrolado como 
testemunha pela requerida e ouvido como informante, afirmou apenas 
que prestou serviços na propriedade do autor “há aproximadamente 
quatro anos”, não sabendo precisar a data da prestação do último serviço, 
bem assim, informou que não conhecia o dono do local e que as 
tratativas se davam com o caseiro, senhor Jardel. Por fim, afirmou que, 
dos serviços prestados no imóvel, apenas os últimos não foram pagos 
(grifei).
“Assim, embora as provas produzidas pela requerida demonstrem a 
existência de relação comercial entre as partes, na qual a ré prestava 
diversos serviços no “Rancho Emanuel”, que pertencia ao autor, não 
comprovam que os serviços relacionados na nota fiscal nº 13/2011 foram 
prestados antes da venda do imóvel. Frise-se, ademais, que, muito 
embora o ônus da prova dos fatos alegados na inicial pertença ao autor, é 
certo que não se pode exigir a produção de prova negativa. Assim, não 
seria possível impor ao requerente o ônus de demonstrar que os serviços 
não foram prestados nas datas alegadas pela requerida”.

Acresça-se o argumento de autoria da própria apelante, 

de que o apelado “sempre pagava em dia!” (fls. 59) comportamento que está 

em desacordo com o objeto deste litígio.

Ante o exposto, pelo meu voto, nego provimento ao 

recurso.

Alberto Gosson
Relator
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DECISÃO

Processo nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exeqüente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CONCLUSÃO
Em 18/05/2018 16:10:23, faço conclusão destes autos a MMª. Juíza de Direito da Primeira Vara 
de Valinhos, Drª BIANCA VASCONCELOS COATTI. Eu, __________ (Dolores Perazzolo), 
Escrivã Judicial II, digitei e subscrevi.

Vistos.

1- O recolhimento das custas poderá ser feito a final, pelo vencido, quando da 
satisfação da execução, conforme determina o Capítulo III, artigo 5º, da Lei 11.608/03 e 
determinação do Tribunal de Justiça no sentido de que não há recolhimento e custas por se tratar 

apenas de uma fase processual. 

2- Na forma do artigo 513, § 2º, inciso I, do Código de Processo Civil, intime-se o 
executado, pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu Advogado constituído nos autos, para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o valor de R$ 2.462,56 (página 51/52), indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) 
e, também de honorários advocatícios, no mesmo percentual (artigo 523, §1º, do mencionado 
diploma legal).

3- Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no artigo 
523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, 
nos termos do artigo 525 do mencionado diploma legal.

4- Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de 
Processo Civil de 16/03/2015, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também 
de honorários advocatícios, no mesmo percentual, devendo o exequente apresentar novo cálculo, 
com incidência da multa para expedição do mandado de penhora, conforme § 3º, do citado artigo. 

5- Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de 
pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do Juízo, devendo comprovar o prévio 
recolhimento das taxas previstas no artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual 14.838/12, calcular por 
cada diligência efetuada.

6- Por fim, certificado o trânsito em julgado da decisão e transcorrido o prazo do 
artigo 523, mediante o recolhimento das respectivas taxas, a parte exequente poderá requerer 
diretamente à Serventia a expedição de certidão, nos termos do artigo 517, que servirá, também aos 
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fins previstos no artigo 782, § 3º, todos do Código de Processo Civil de 16/03/2015.

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (nos 
termos do artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesso o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
 

Intime-se.

Valinhos, 25 de maio de 2018.

 BIANCA VASCONCELOS COATTI
                       Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

3D
96

3F
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

IA
N

C
A

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
O

A
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

05
/2

01
8 

às
 1

4:
27

 .

fls. 54



 Foro de Valinhos  Emitido em: 29/05/2018 11:08 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0460/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1-   O   recolhimento   das   custas   poderá   ser   feito   a   final,   pelo   vencido,   quando   da 
 satisfação   da   execução,   conforme   determina   o   Capítulo   III,   artigo   5º,   da   Lei   11.608/03   e   determinação   do 
 Tribunal   de   Justiça   no   sentido   de   que   não   há   recolhimento   e   custas   por   se   tratar   apenas   de   uma   fase 
 processual.   2-   Na   forma   do   artigo   513,   §   2º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado,   pelo 
 Diário   da   Justiça,   na   pessoa   de   seu   Advogado   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   pague   o   valor   de   R$   2.462,56   (página   51/52),   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado,   sob 
 pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também   de   honorários   advocatícios,   no   mesmo 
 percentual   (artigo   523,   §1º,   do   mencionado   diploma   legal).3-   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação,   nos   termos   do   artigo   525   do   mencionado   diploma   legal.4-   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário 
 no   prazo   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil   de   16/03/2015,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10% 
 (dez   por   cento)   e,   também   de   honorários   advocatícios,   no   mesmo   percentual,   devendo   o   exequente 
 apresentar   novo   cálculo,   com   incidência   da   multa   para   expedição   do   mandado   de   penhora,   conforme   §   3º,   do 
 citado   artigo.   5-   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   Juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   artigo   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calcular   por   cada   diligência   efetuada.6-   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   artigo   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   artigo   517,   que   servirá,   também   aos   fins   previstos   no   artigo   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo 
 Civil   de   16/03/2015.Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos 
 e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo   considerada   vista   pessoal   (nos   termos   do   artigo   9º,   §   1º, 
 da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesso   o   site   www.tjsp.jus.br, 
 informe   o   número   do   processo   e   a   senha   anexa.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao 
 Juízo por peticionamento eletrônico. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 29 de maio de 2018. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 30/05/2018 11:12 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0460/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2826/2834   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1-   O   recolhimento   das   custas   poderá   ser   feito   a   final,   pelo   vencido,   quando   da 
 satisfação   da   execução,   conforme   determina   o   Capítulo   III,   artigo   5º,   da   Lei   11.608/03   e   determinação   do 
 Tribunal   de   Justiça   no   sentido   de   que   não   há   recolhimento   e   custas   por   se   tratar   apenas   de   uma   fase 
 processual.   2-   Na   forma   do   artigo   513,   §   2º,   inciso   I,   do   Código   de   Processo   Civil,   intime-se   o   executado,   pelo 
 Diário   da   Justiça,   na   pessoa   de   seu   Advogado   constituído   nos   autos,   para   que,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis,   pague   o   valor   de   R$   2.462,56   (página   51/52),   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado,   sob 
 pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   e,   também   de   honorários   advocatícios,   no   mesmo 
 percentual   (artigo   523,   §1º,   do   mencionado   diploma   legal).3-   Fica   a   parte   executada   advertida   de   que, 
 transcorrido   o   prazo   previsto   no   artigo   523   sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 úteis   para   que,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua 
 impugnação,   nos   termos   do   artigo   525   do   mencionado   diploma   legal.4-   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário 
 no   prazo   do   artigo   523   do   Código   de   Processo   Civil   de   16/03/2015,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   10% 
 (dez   por   cento)   e,   também   de   honorários   advocatícios,   no   mesmo   percentual,   devendo   o   exequente 
 apresentar   novo   cálculo,   com   incidência   da   multa   para   expedição   do   mandado   de   penhora,   conforme   §   3º,   do 
 citado   artigo.   5-   Ademais,   não   efetuado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   de   15   (quinze)   dias   úteis, 
 independentemente   de   nova   intimação   do   credor,   poderá   a   parte   exequente   efetuar   pedido   de   pesquisas   junto 
 aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   Juízo,   devendo   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   artigo   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calcular   por   cada   diligência   efetuada.6-   Por   fim, 
 certificado   o   trânsito   em   julgado   da   decisão   e   transcorrido   o   prazo   do   artigo   523,   mediante   o   recolhimento   das 
 respectivas   taxas,   a   parte   exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos 
 termos   do   artigo   517,   que   servirá,   também   aos   fins   previstos   no   artigo   782,   §   3º,   todos   do   Código   de   Processo 
 Civil   de   16/03/2015.Este   processo   tramita   eletronicamente.   A   íntegra   do   processo   (petição   inicial,   documentos 
 e   decisões)   poderá   ser   visualizada   na   internet,   sendo   considerada   vista   pessoal   (nos   termos   do   artigo   9º,   §   1º, 
 da   Lei   Federal   nº   11.419/2006)   que   desobriga   a   anexação.   Para   visualização,   acesso   o   site   www.tjsp.jus.br, 
 informe   o   número   do   processo   e   a   senha   anexa.   Petições,   procurações,   defesas   etc,   devem   ser   trazidos   ao 
 Juízo por peticionamento eletrônico. Intime-se." 

           Valinhos, 30 de maio de 2018. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

 

 JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS, já qualificado nos 

autos em epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por sua advogada que esta subscreve, 

expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista que não houve o pagamento do valor da 

condenação no decurso de 15 dias, em que pese a devida intimação do 

Executado, requer o bloqueio, via BacenJud, do valor atualizado, conforme cálculo 

anexo, já com a incidência de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, 

ambos previstos no art. 523, §1º do NCPC, totalizando o montante de R$ 3.303,16 

(três miltrezentos e três reais e dezesseis centavos).  

 

 

 

 

Termos em que, junta a guia competente, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 6 de agosto de 2018. 

 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ 

OAB/SP 380.732 
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Boletos, Convênios e outros

A33Y061431159547012

06/08/2018 14:34:29

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

06/08/2018  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   14.34.29

6937X06937

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: RPC ASSESS EMPRESARIAL

AGENCIA: 6937-X    CONTA:          5.600-6

EFETUADO POR: JOAO A S TORRES

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86890000000-7   15005117400-9

                   14341000054-0   03811877503-8

Data do pagamento                     06/08/2018

Valor Total                                15,00

================================================

DOCUMENTO:  080601

AUTENTICACAO SISBB:

7.A70.50F.ECF.CC5.17B

Transação efetuada com sucesso por: J4759347 JOAO ALBERTO DE SOUZA TORRES.

Banco do Brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=e61a767502ab5...

1 de 1 06/08/2018 14:33P
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Proc. nº:

Data da Atualização: 30/jul/2018 Honorários...: 0,00%

69,293660 Multa Contratual:

Juros Morat. a.a.....:- 2

1-Percentual: 0,00%

2-Cf.Lei 10.406(até 10/01/03-6%ªª, após 12% ªª)

Juros - Tipo 2 1 - Data da Parcela

2 - Desde...............: 16/11/2017

3 - Data Fixa.........:

Tabela utilizada: 2 1 -  TAB. PRÁTICA CÁLC. FAZENDAS PUBLICAS  - vigente de 29/06/09 em diante 
      (Lei nº 11.960/2009-Res. nº 510/2010)  -  MODULADA a partir de 04/2015 - aplicando-se
      a TR de Ago/09 a Mar/2015 e IPCA-E de Abr/2015 em diante.
2 - TABELA PRÁTICA ATUAL P/CÁLC. ATUAL. MONETÁRIA  - vigente de 17/02/2003  em diante
      aplicando-se 10,14% em 03/89 (índice de fev/89) e INPC/IBGE de 08/95 em diante.

Obs.:-

16/11/2017

Atualização do Débito

0001969-16.2018.8.26.0650

Consulte Cx. de Diálogo posicionando o mouse aqui

Índice - data atualiz.:

Cálculo de cumprimento de sentença

Tabelas Práticas do Tribunal de Justiça de São Paulo para Atualização de Débitos Judiciais

1ª Vara Cível - Comarca de Valinhos

Data de início do período das parcelas.:

16/11/2017

Data $ Valor da parcela ÍNDICE Valor Corrigido Multa Contrat. Juros Morat. Valor a PAGAR

::::::::::: ::::::::: :::::::::::::::::::::: da data da parcela :::::::::::::::::::::: 0,00% Cf. Lei 10.406 ::::::::::::::::::::::

16/11/2017 R$ 2.462,56 67,260670 2.536,99 0,00 215,64 2.752,63

Totais: 2.462,56 2.536,99 0,00 215,64 2.752,63

Valor Corrigido + Multa: 2.536,99

Juros: 215,64

SUBTOTAL: 2.752,63

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC): caso devida 10% 275,26
Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC): se devido 10% 275,26

TOTAL-1: 3.303,16

SPI 3.5.1-Serviço de Desenvolvimento de Planilhas e Sistemas - ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS JUDICIAIS-12 PARCELAS - (Débito-Parcelas)

OAB/SP 166.652

Campinas, 01 de Agosto de 2018

Camila Gomes Martinez

IMPORTANTE:  O valor da parcela deve ser digitado na moeda vigente à época, sem qualquer conversão

Data do final do período das parcelas...:

1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que o executado foi devidamente intimado, através de sua 
advogada e deixou transcorrer o prazo para pagamento. Nada Mais. 
Valinhos, 10 de dezembro de 2018. Eu, ___, TATIANE CRISTINE DA 
SILVA MONGE, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, . - Santo Antonio
CEP: 13270-660 - Valinhos - SP
Telefone: 019-3869-4366 - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br

Processo nº 0001969-16.2018.8.26.0650 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

                    
C O N C L U S Ã O

Em  10/12/2018, faço conclusão destes autos à MM. Juíza de Direito Dra Bianca Vasconcelos 
Coatti. Eu, ____  escrevente,  digitei e subscrevi.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Bianca Vasconcelos Coatti

Vistos.

Tendo em vista a certidão de pgs. 62, defiro a penhora on line pelo  valor do 
débito.

Certifique-se e à minuta.

Intime-se.

Valinhos, 14 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO BACENJUD - VALOR

CERTIFICO E DOU FÉ que deverá ser solicitado junto ao BACENJUD penhora de valores dos 
executado(s):

WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME Pág. 01

CNPJ n°  11.484.794/0001-22 Pág. 01

Débito: R$ 3.303,16 Pág. 61

Taxa recolhida (Provimento CSM nº 1864/11) Pág. 58/60

DESPACHO Pág. 01

Nada Mais. Valinhos, 12 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Bruna de Oliveira 
Lima, Estagiário Nível Superior. 
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14/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=1552578122241 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.DPERAZZOLO
quinta-feira,
14/03/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

  As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20190001881673
 Data/Horário de protocolamento:  14/03/2019 12h48
 Número do Processo:  0001969-16.2018.8.26.0650
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  1983 - 1ª VARA DE VALINHOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Bianca Vasconcelos Coatti (Protocolizado por Dolores Perazzolo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 11.484.794/0001-22 : WILLIAM
SILVA PORTO FELIZ

3.303,16   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ
no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

5E
B

B
64

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
O

LO
R

E
S

 P
E

R
A

Z
Z

O
LO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
03

/2
01

9 
às

 1
2:

43
 .

fls. 65

http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();


19/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.DPERAZZOLO

terça-feira, 19/03/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190001881673
 Número do Processo:  0001969-16.2018.8.26.0650
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  1983 - 1ª VARA DE VALINHOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Bianca Vasconcelos Coatti (Protocolizado por Dolores Perazzolo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  11.484.794/0001-22 - WILLIAM SILVA PORTO FELIZ 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

14/03/2019
12:48 Bloq. Valor 

Bianca
Vasconcelos

Coatti 
3.303,16

(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
14/03/2019

20:02

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      

Usar IF e agência padrã
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19/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:

   

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, . - Santo Antonio
CEP: 13270-660 - Valinhos - SP
Telefone: 019-3869-4366 - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br

Processo nº 0001969-16.2018.8.26.0650 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CONCLUSÃO
Em 19/03/2019 12:43:12, faço conclusão destes autos a MMª Juíza de Direito da 1ª Vara da 
Comarca de Valinhos, Drª BIANCA VASCONCELOS COATTI. Eu, __________ (Dolores 
Perazzolo), Escrivã Judicial II, digitei e subscrevi.

Vistos.

Página 66/67: acessando o sistema BACEN-JUD, verifiquei que a penhora “on-
line” restou negativa. 

Manifeste-se o exeqüente.  

Intime-se.

Valinhos, 19 de março de 2019.

 BIANCA VASCONCELOS COATTI
                                    Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE, NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

5F
11

6B
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 B

IA
N

C
A

 V
A

S
C

O
N

C
E

LO
S

 C
O

A
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

03
/2

01
9 

às
 1

8:
09

 .

fls. 68



 Foro de Valinhos  Emitido em: 20/03/2019 14:17 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0270/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   66/67:   acessando   o   sistema   BACEN-JUD,   verifiquei   que   a   penhora   "on-line" 
 restou negativa. Manifeste-se o exeqüente. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 20 de março de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 22/03/2019 11:16 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0270/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3302/3308   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Página   66/67:   acessando   o   sistema   BACEN-JUD,   verifiquei   que   a   penhora   "on-line" 
 restou negativa. Manifeste-se o exeqüente. Intime-se." 

           Valinhos, 22 de março de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença - digital 

 

 

 

 

 JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS, já qualificado nos 

autos em epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por suas advogadas que abaixo 

subscrevem, manifesta-se em termos de prosseguimento da execução, requerendo: 

 

a) pesquisa RENAJUD, para localização de veículos em 

nome do Executado, para fins de penhora; 

 

b) pesquisa INFOJUD, de modo a apresentar as cópias do 

Imposto de Renda relativamente aos últimos 5 anos, para 

a localização de bens passíveis de penhora nos termos 

da Lei, devendo ser juntado aos autos apenas as 

respostas positivas. 

 

Para deferimento dos atos pleiteados acima, requer a 

juntada do incluso comprovante de recolhimento da taxa judiciária. 

 

Por fim, junta memória de cálculo atualizado no importe 

de R$ 2.596,64 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e quatro 

centavos) 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

Valor da causa atualizado: 

 

Cálculo das custas atualizadas: 

 

Assim temos: 

Honorários advocatícios – 10% sobre o valor da condenação = R$ 2.329,68 

(+) 

Custas processuais atualizadas de cada desembolso = R$ 266,96 

(=) Total devido atualizado R$ 2.596,64 (dois mil quinhentos e noventa e seis reais e 
sessenta e quatro centavos) 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Campinas, 4 de abril de 2019. 

 
 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 
OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019032914272503

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS 054.038.118-77
Nº do processo Unidade CEP
0001969-16.2018.8.26 1ª Vara Cível de Valinhos
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISA RENAJUD E INFOJUD VALINHOS Cível 1ª Vara Processo 0001969-16.2018.8.26.0650
(processo principal 0004685-55.2014.8.26.0650) - Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto - José
Roberto Nunes de Viveiros - WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143410000540 038118775038

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019032914272503

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS 054.038.118-77
Nº do processo Unidade CEP
0001969-16.2018.8.26 1ª Vara Cível de Valinhos
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISA RENAJUD E INFOJUD VALINHOS Cível 1ª Vara Processo 0001969-16.2018.8.26.0650
(processo principal 0004685-55.2014.8.26.0650) - Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto - José
Roberto Nunes de Viveiros - WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143410000540 038118775038

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019032914272503

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
JOSÉ ROBERTO NUNES DE VIVEIROS 054.038.118-77
Nº do processo Unidade CEP

0001969-16.2018.8.26 1ª Vara Cível de Valinhos
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISA RENAJUD E INFOJUD VALINHOS Cível 1ª Vara Processo 0001969-16.2018.8.26.0650
(processo principal 0004685-55.2014.8.26.0650) - Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto - José
Roberto Nunes de Viveiros - WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

Valor

30,00  
Total

30,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 300051174005 143410000540 038118775038

Guia de Recolhimento 29/03/2019 14:27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C O N C L U S Ã O
Em 16.07.2019, faço conclusão destes autos a(o) MM(ª). Juiz(a) de Direito Dr(ª) BIANCA 
VASCONCELOS COATTI. Eu, Adriana Scolari Correa de Biazzi, Chefe de Seção Judiciário, 
digitei e subscrevi.
 _______________________________________________________________________________

Vistos.

Defiro os requerimentos de penhora, conforme as especificações abaixo.

INFOJUD: proceda a Serventia pesquisa no sistema Infojud para obtenção da última 

declaração de imposto de renda de pessoa física. 

As cópias das declarações obtidas via InfoJud deverão ser juntadas aos autos, passando 

esses a tramitar em segredo de justiça, nos termos do artigo 121-B, das NSCGJ.

RENAJUD: da mesma forma, proceda a Serventia a realização de pesquisa Renajud 

em nome do executado e, havendo veículos desembaraçados, ou seja, que não constem apontamento de 

arrendamento mercantil ou alienação fiduciária por instituições financeiras, proceda o respectivo 

bloqueio para fins de transferência.

Int.

Valinhos, 1 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS - FORO DE VALINHOS - 1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU FÉ que deverá ser solicitado junto 

Ao INFOJUD, as declarações de renda DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO:

Ao RENAJUD, a pesquisa de veículos em nome DO(S) EXECUTADO(S) ABAIXO:

 PERÍODO: ÚLTIMA DECLARAÇÃO

      NOME: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CPF/CNPJ 11.484.794/0001-22

Taxa recolhida 
(Provimento 

CSM nº 1864/11)

Fls. 73/74

    

DESPACHO Fls. 75

Nada Mais. Valinhos, 02 de agosto de 2019. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de 
Seção Judiciário. 
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06/08/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 DOLORES PERAZZOLO  TJSP  06/08/2019 • 13h 03' 33'' • 09:32

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

11484794000122

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FGR9803 SP FIAT/UNO MILLE WAY ECON 2013 2013

WILLIAM
SILVA
PORTO
FELIZ ME

Sim

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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06/08/2019 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 936.962.728-68 - DOLORES PERAZZOLO

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem uma nova mensagem

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação
 
Nº Solicitação: 20190806002271 Data da Solicitação: 06/08/2019

Data Acesso: 06/08/2019 - 13:39

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: BIANCA VASCONCELOS COATTI

Processo: 00019691620188260650 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Valinhos1854 - 1ª. Vara

Solicitante: DOLORES PERAZZOLO

Plantão: Não

Justificativa: DECLARAÇÃO

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções
11.484.794/0001-22 WILLIAM SILVA PORTO FELIZ ECF 2016 Não consta declaração para os dados informados.

 
Imprimir  Voltar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório: Páginas 77/78: manifeste-se o exequente 
sobre as pesquisas efetuadas junto ao sistema 3-
CAC/INFOJUD e RENAJUD. NADA MAIS. Valinhos, 06 de 
agosto de 2019. Eu, Dolores Perazzolo, Supervisor de Serviço. 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 08/08/2019 15:19 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0726/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Páginas   77/78:   manifeste-se   o   exequente   sobre   as   pesquisas   efetuadas   junto   ao   sistema 
 3-CAC/INFOJUD e RENAJUD." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 8 de agosto de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

6B
5E

B
F

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

G
N

A
LD

O
 W

A
G

N
E

R
 D

E
 B

A
R

R
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

08
/2

01
9 

às
 1

5:
19

 .

fls. 80



 Foro de Valinhos  Emitido em: 12/08/2019 12:42 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0726/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3450/3451   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Joao Alberto de Souza Torres (OAB 147810/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Páginas   77/78:   manifeste-se   o   exequente   sobre   as   pesquisas   efetuadas   junto   ao   sistema 
 3-CAC/INFOJUD e RENAJUD." 

           Valinhos, 12 de agosto de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença - digital 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/SP 166.652, sócia integrante do escritório Souza Torres e Associados 

Advocacia, OAB/SP 6.310 com endereço na Rua Antonio de Arruda Camargo, nº 

299, Nova Campinas, Campinas/SP – CEP 13.092-170, patrona do Requerete JOSÉ 

ROBERTO NUNES DE VIVEIROS, já qualificado nos autos em epígrafe, que move em 

face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por suas advogadas que abaixo subscrevem, expor e requerer o que 

segue: 

 

Inicialmente, importante destacar que o presente 

incidente VERSA, tão somente, SOBRE AS VERBAS HONORÁRIAS DE SUCUMBÊNCIA, 

movido em face da Ré, ora Executada WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, de modo que 

o Autor José Roberto não tem interesse sobre o objeto deste incidente. 

 

Ocorre que a peça vestibular do Cumprimento de 

Sentença, constou, equivocadamente, como Exequente o Autor José Roberto. 

 

Desta forma, requer a RETIFICAÇÃO DO PÓLO ATIVO DESTE 

CUMPRIMENTO, PARA QUE CONSTA A ADVOGADA CAMILA COMO EXEQUENTE, 

mantendo-se no mais o pólo Passivo/Executada a empresa WILLIAN SILVA PORTO 

FELIZ ME, vencida em relação a sucumbência ora exequenda, e, 

consequentemente, seja descadastrado o nome do autor José Roberto, que repita-

se: não tem interesse sobre o objeto deste incidente. 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

Pois bem. 

 

Em atenção ao r. despacho de fls. 79, manifesta-se em 

termos de prosseguimento da execução, nos moldes a seguir: 

 

A pesquisa RENAJUD (fls. 77) retornou positiva tendo 

localizado o bem móvel abaixo descrito, como de propriedade da Executada, a 

saber: 

 

- Fiat/Uno Mille Way Econ, placa FGR9803/SP, ano 2013/2013. 

 

Registra-se, por ora, que a Exequente não possui 

informações de outros bens passíveis de penhora, porquanto a Executada não 

declarou o Imposto de Renda no exercício de 2016. 

 

Ademais, conforme tabela FIPE abaixo, o veículo em 

questão tem um valor de mercado em torno de R$ 18.049,00 (dezoito mil quarenta 

e nove reais), sendo suficiente para saldar a dívida exeqüenda.  
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

 

 

Outrossim, cumpre salientar que o valor atualizado da 

dívida alcança a quantia de R$ 3.203,32 (três mil duzentos e três reais e trinta e dois 

centavos), já com a incidência de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, 

ambos previstos no art. 523, § 1º, do NCPC, conforme Memória de Cálculo abaixo. 

 

 

Valor da causa atualizado: 

 

 

 

Cálculo das custas atualizadas: 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

Assim temos: 

Honorários advocatícios – 10% sobre o valor da condenação = R$ 2.367,84 

(+) 

Custas processuais atualizadas de cada desembolso = R$ 301,60 

SUBTOTAL = R$ 2.669,44 

+ 10% multa (§1º art. 523) = R$ 266.94 

+ 10% honorários fase cumprimento de sentença (§1º art. 523) = R$ 266.94 

 

(=) TOTAL DEVIDO ATUALIZADO R$ 3.203,32 (três mil duzentos e três reais e trinta e dois 

centavos) 

 

Desta forma, serve-se da presente para: 

 

1) indicar o veículo acima descrito à penhora. 

 

2) requerer a expedição de ofício ao DETRAN/SP, COM A 

MÁXIMA URGÊNCIA, para que:  

2.i) promova o bloqueio de venda e circulação do bem, 

de modo a garantir a presente execução;  

2.ii) preste informação acerca do endereço vinculado ao 

veículo, constante em seu banco de dados, de modo a 

possibilitar a intimação da Executada quanto à penhora, 

o que se requer desde já. 

 

3) requerer a expedição de Mandado de Constatação, a 

ser cumprido pelo Oficial de Justiça, utilizando-se dos benefícios do artigo 212 do 

NCPC, de modo que o Sr. Meirinho possa obter informações, com o único 

representante legal da empresa, Sr. WILLIAM SILVA PORTO FELIZ, acerca do efetivo 

funcionamento da Executada, bem como se exerce atividade econômica, e ainda, 

as condições do local diligenciado, obtendo outras informações que achar 

pertinente acerca da empresa Executada estar ativa de fato ou não. 

 

A saber: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, inscrita no CNPJ sob nº 11.484.794/0001-22, 

com sede na Rua João Veroneze, nº 101 – Jardim Primavera, CEP: 18.540-000. 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

 

4) requer seja realizada pesquisa INFOJUD, para os anos 

exercícios/calendário de 2017, 2018 e 2019, de modo a apresentar as cópias do 

Imposto de Renda, a fim de localizar outros bens passíveis de penhora nos termos 

da Lei, devendo ser juntado aos autos apenas as respostas positivas. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Campinas, 21 de agosto de 2019. 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 
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Correção Monetária

Valores atualizados até 19/08/2019

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

26/06/2014 R$ 17.970,00 : 54,385647 x 71,662214 R$ 23.678,49

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 23.678,49 R$ 0,00 R$ 23.678,49

Total R$ 23.678,49 R$ 0,00 R$ 23.678,49

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=18666139
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Correção Monetária

Valores atualizados até 19/08/2019

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

30/06/2014 R$ 179,70 : 54,385647 x 71,662214 R$ 236,78

30/06/2014 R$ 14,48 : 54,385647 x 71,662214 R$ 19,08

06/08/2018 R$ 15,00 : 69,466894 x 71,662214 R$ 15,47

03/04/2019 R$ 30,00 : 71,049953 x 71,662214 R$ 30,26

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 301,60 R$ 0,00 R$ 301,60

Total R$ 301,60 R$ 0,00 R$ 301,60

https://www.debit.com.br/atualiza2/calculo_html.php?id_calc=18666139
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

11.484.794/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/12/2009

NOME EMPRESARIAL

WILLIAM SILVA PORTO FELIZ

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

WS INSTALACOES ELETRICAS HIDRAULICA E CONSTRUCAO CIVIL
PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOAO VERONEZI
NÚMERO

101
COMPLEMENTO

CEP

18.540-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PRIMAVERA
MUNICÍPIO

PORTO FELIZ
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

odelioleite@terra.com.br
TELEFONE

(15) 3262-3776

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/12/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/08/2019 às 12:06:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...
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Consulta Quadro de Sócios e
Administradores - QSA

CNPJ: 11.484.794/0001-22
NOME EMPRESARIAL: WILLIAM SILVA PORTO FELIZ
CAPITAL SOCIAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjr...
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários

Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: agosto de 2019
Código Fipe: 001262-9
Marca: Fiat
Modelo: Uno Mille WAY ECONOMY 1.0 F.Flex 2p
Ano Modelo: 2013 Gasolina
Autenticação j4yn8b909pnc
Data da consulta segunda-feira, 19 de agosto de 2019 12:11
Preço Médio R$ 18.049,00

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019081912245877

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CAMILA GOMES MARTINEZ 251.266.518-62
Nº do processo Unidade CEP

0001969-16.2018.8.26 1ª VC DE VALINHOS
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISAS INFOJUD - 2017, 2018 E 2019 CAMILA GOMES MARTINEZ x WILLIAN SILVA PORTO
FELIZ ME - Cumprimento de Sentença - digital - Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 - 1º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE VALINHOS/SP.

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143410002518 266518628774

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019081912245877

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CAMILA GOMES MARTINEZ 251.266.518-62
Nº do processo Unidade CEP

0001969-16.2018.8.26 1ª VC DE VALINHOS
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISAS INFOJUD - 2017, 2018 E 2019 CAMILA GOMES MARTINEZ x WILLIAN SILVA PORTO
FELIZ ME - Cumprimento de Sentença - digital - Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 - 1º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE VALINHOS/SP.

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143410002518 266518628774

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019081912245877

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

CAMILA GOMES MARTINEZ 251.266.518-62
Nº do processo Unidade CEP

0001969-16.2018.8.26 1ª VC DE VALINHOS
Endereço Código

434-1
Histórico

PESQUISAS INFOJUD - 2017, 2018 E 2019 CAMILA GOMES MARTINEZ x WILLIAN SILVA PORTO
FELIZ ME - Cumprimento de Sentença - digital - Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 - 1º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE VALINHOS/SP.

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 450051174008 143410002518 266518628774

Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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Guia de Recolhimento https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: José Roberto Nunes de Viveiros

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C O N C L U S Ã O
Em 18/10/2019 16:04:55, faço conclusão destes autos a(o) MM(ª). Juíz(a) de Direito Dr(ª) Bianca 
Vasconcelos Coatti. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de Seção Judiciário, digitei e 
subscrevi.
_______________________________________________________________________________

Vistos.

1- Proceda a serventia a retificação do polo ativo da ação para constar a 
procuradora e não o autor, tendo em vista tratar-se de execução de honorários.

2- Proceda-se ao bloqueio para licenciamento do veículo, via RENAJUD, devendo 
a exequente recolher a taxa pertinente. Após, certifique-se e à minuta.

3- Defiro a penhora do veículo indicado. O bloqueio, via Renajud, servirá como 
termo de constrição.

4- Fica o executado devidamente intimado da penhora, através do seu procurador, 
pelo DJE.

5- No mais, esclareça a exequente, em 15 (quinze) dias, o pedido de expedição de 
mandado de constatação bem como pesquisa via Infojud, uma vez que o valor do automóvel 
ultrapassa o débito aqui perseguido.

6- No mesmo prazo, informe se deseja a adjudicação do bem ou que seja realizado 
leilão.

Intime-se.

Valinhos, 13 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em atendimento à determinação retro, item "1", 
procedi à alteração do polo ativo da ação. Nada Mais. Valinhos, 14 de 
novembro de 2019. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de Seção 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

74
84

A
21

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 S
C

O
LA

R
I C

O
R

R
E

A
 D

E
 B

IA
Z

Z
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
4/

11
/2

01
9 

às
 1

0:
51

 .

fls. 96



 Foro de Valinhos  Emitido em: 14/11/2019 11:13 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1071/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Proceda   a   serventia   a   retificação   do   polo   ativo   da   ação   para   constar   a 
 procuradora   e   não   o   autor,   tendo   em   vista   tratar-se   de   execução   de   honorários.   2-   Proceda-se   ao   bloqueio 
 para   licenciamento   do   veículo,   via   RENAJUD,   devendo   a   exequente   recolher   a   taxa   pertinente.   Após, 
 certifique-se   e   à   minuta.   3-   Defiro   a   penhora   do   veículo   indicado.   O   bloqueio,   via   Renajud,   servirá   como   termo 
 de   constrição.   4-   Fica   o   executado   devidamente   intimado   da   penhora,   através   do   seu   procurador,   pelo   DJE.   5- 
 No   mais,   esclareça   a   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   o   pedido   de   expedição   de   mandado   de   constatação 
 bem   como   pesquisa   via   Infojud,   uma   vez   que   o   valor   do   automóvel   ultrapassa   o   débito   aqui   perseguido.   6-   No 
 mesmo prazo, informe se deseja a adjudicação do bem ou que seja realizado leilão. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 14 de novembro de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 18/11/2019 11:43 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1071/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3881/3897   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2019 - Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Proceda   a   serventia   a   retificação   do   polo   ativo   da   ação   para   constar   a 
 procuradora   e   não   o   autor,   tendo   em   vista   tratar-se   de   execução   de   honorários.   2-   Proceda-se   ao   bloqueio 
 para   licenciamento   do   veículo,   via   RENAJUD,   devendo   a   exequente   recolher   a   taxa   pertinente.   Após, 
 certifique-se   e   à   minuta.   3-   Defiro   a   penhora   do   veículo   indicado.   O   bloqueio,   via   Renajud,   servirá   como   termo 
 de   constrição.   4-   Fica   o   executado   devidamente   intimado   da   penhora,   através   do   seu   procurador,   pelo   DJE.   5- 
 No   mais,   esclareça   a   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   o   pedido   de   expedição   de   mandado   de   constatação 
 bem   como   pesquisa   via   Infojud,   uma   vez   que   o   valor   do   automóvel   ultrapassa   o   débito   aqui   perseguido.   6-   No 
 mesmo prazo, informe se deseja a adjudicação do bem ou que seja realizado leilão. Intime-se." 

           Valinhos, 18 de novembro de 2019. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

74
A

C
0E

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
G

N
A

LD
O

 W
A

G
N

E
R

 D
E

 B
A

R
R

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
11

/2
01

9 
às

 1
1:

43
 .

fls. 98



S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença – digital 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, já qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, por suas advogadas que abaixo 

subscrevem, informar que o r. despacho de fls. 95 foi publicado, tão somente,  em 

nome da patrona do devedor, razão pela qual requer seja republicado em nome 

desta advogada - Camila Gomes Martinez, inscrita na OAB/SP 166.652 -, bem como 

que as futuras publicações sejam expedidas em seu nome, sob pena de serem 

considerados nulos os atos praticados sem essa observância. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Campinas, 22 de novembro de 2019. 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Tendo em vista que a decisão da pág. 95 não foi publicada para 
a patrona da exequente, republico neste momento.

"Vistos. 1- Proceda a serventia a retificação do polo ativo da 
ação para constar a procuradora e não o autor, tendo em vista 
tratar-se de execução de honorários. 2- Proceda-se ao bloqueio 
para licenciamento do veículo, via RENAJUD, devendo a 
exequente recolher a taxa pertinente. Após, certifique-se e à 
minuta. 3- Defiro a penhora do veículo indicado. O bloqueio, via 
Renajud, servirá como termo de constrição. 4- Fica o executado 
devidamente intimado da penhora, através do seu procurador, 
pelo DJE. 5- No mais, esclareça a exequente, em 15 (quinze) 
dias, o pedido de expedição de mandado de constatação bem 
como pesquisa via Infojud, uma vez que o valor do automóvel 
ultrapassa o débito aqui perseguido. 6- No mesmo prazo, 
informe se deseja a adjudicação do bem ou que seja realizado 
leilão. Intime-se. Valinhos, 13 de novembro de 2019."

Nada Mais. Valinhos, 03 de março de 2020. Eu, ___, André 
Hellmeister Burgos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 05/03/2020 12:27 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0121/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   a   decisão   da   pág.   95   não   foi   publicada   para   a   patrona   da   exequente, 
 republico   neste   momento.   "Vistos.   1-   Proceda   a   serventia   a   retificação   do   polo   ativo   da   ação   para   constar   a 
 procuradora   e   não   o   autor,   tendo   em   vista   tratar-se   de   execução   de   honorários.   2-   Proceda-se   ao   bloqueio 
 para   licenciamento   do   veículo,   via   RENAJUD,   devendo   a   exequente   recolher   a   taxa   pertinente.   Após, 
 certifique-se   e   à   minuta.   3-   Defiro   a   penhora   do   veículo   indicado.   O   bloqueio,   via   Renajud,   servirá   como   termo 
 de   constrição.   4-   Fica   o   executado   devidamente   intimado   da   penhora,   através   do   seu   procurador,   pelo   DJE.   5- 
 No   mais,   esclareça   a   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   o   pedido   de   expedição   de   mandado   de   constatação 
 bem   como   pesquisa   via   Infojud,   uma   vez   que   o   valor   do   automóvel   ultrapassa   o   débito   aqui   perseguido.   6-   No 
 mesmo   prazo,   informe   se   deseja   a   adjudicação   do   bem   ou   que   seja   realizado   leilão.   Intime-se.   Valinhos,   13   de 
 novembro de 2019."" 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 5 de março de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 06/03/2020 11:32 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0121/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3078/3097   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   que   a   decisão   da   pág.   95   não   foi   publicada   para   a   patrona   da   exequente, 
 republico   neste   momento.   "Vistos.   1-   Proceda   a   serventia   a   retificação   do   polo   ativo   da   ação   para   constar   a 
 procuradora   e   não   o   autor,   tendo   em   vista   tratar-se   de   execução   de   honorários.   2-   Proceda-se   ao   bloqueio 
 para   licenciamento   do   veículo,   via   RENAJUD,   devendo   a   exequente   recolher   a   taxa   pertinente.   Após, 
 certifique-se   e   à   minuta.   3-   Defiro   a   penhora   do   veículo   indicado.   O   bloqueio,   via   Renajud,   servirá   como   termo 
 de   constrição.   4-   Fica   o   executado   devidamente   intimado   da   penhora,   através   do   seu   procurador,   pelo   DJE.   5- 
 No   mais,   esclareça   a   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   o   pedido   de   expedição   de   mandado   de   constatação 
 bem   como   pesquisa   via   Infojud,   uma   vez   que   o   valor   do   automóvel   ultrapassa   o   débito   aqui   perseguido.   6-   No 
 mesmo   prazo,   informe   se   deseja   a   adjudicação   do   bem   ou   que   seja   realizado   leilão.   Intime-se.   Valinhos,   13   de 
 novembro de 2019."" 

           Valinhos, 6 de março de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença - digital 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, já qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 100, 

manifestar-se no sentido de que desisti, por ora, do pleito de constatação, bem 

como da pesquisa INFOJUD, vez que o veículo objeto de penhora possui valor de 

mercado em torno de R$ 17.529,00 (dezessete mil quinhentos e vinte e nove reais), 

sendo suficiente para saldar a dívida exeqüenda.  
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 
 

 

Outrossim, cumpre salientar que o valor atualizado da 

dívida alcança a quantia de R$ 3.203,32 (três mil duzentos e três reais e trinta e dois 

centavos), já com a incidência de multa de 10% e honorários advocatícios de 10%, 

ambos previstos no art. 523, § 1º, do NCPC, conforme Memória de Cálculo abaixo. 

Valor da causa atualizado: 

 

 

 

Cálculo das custas atualizadas: 

 

 

Assim temos: 

Honorários advocatícios – 10% sobre o valor da condenação = R$ 2.421,02 

(+) 

Custas processuais atualizadas de cada desembolso = R$ 308,37 

SUBTOTAL = R$ 2.729,37 

+ 10% multa (§1º art. 523) = R$ 272,93 

+ 10% honorários fase cumprimento de sentença (§1º art. 523) = R$ 272,93 

 

(=) TOTAL DEVIDO ATUALIZADO R$ 3.275,23 (três mil duzentos e setenta e cinco reais 

e vinte e três centavos) 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 
 

Desta forma, aguarda a expedição de ofício ao 

DETRAN/SP, COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para que:  

 

1.i) promova o bloqueio de venda e circulação do bem, 

de modo a garantir a presente execução;  

 

1.ii) preste informação acerca do endereço vinculado ao 

veículo, constante em seu banco de dados, de modo a possibilitar a intimação da 

Executada quanto à penhora, o que se requer desde já. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Campinas, 17 de março de 2020. 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C O N C L U S Ã O
Em 19/05/2020 16:34:26, faço conclusão destes autos a(o) MM(ª). Juiz(a) de Direito Dr(ª) Bianca 
Vasconcelos Coatti. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de Seção Judiciário, digitei e 
subscrevi.
 _______________________________________________________________________________

Vistos.

Págs. 103/105: cumpra a serventia, com urgência, a decisão de pág. 95, item 2, 
certificando-se e encaminhando-se à minuta.

No mais, a parte executada já foi devidamente intimada da penhora, pelo DJE. 
Certifique a serventia se decorrido o prazo para Embargos.

Cumpra a exequente o item 6, de pág. 95.

Intime-se.

Valinhos, 27 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Sustação de Protesto

Exeqüente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C E R T I D Ã O

- BLOQUEIO PARA LICENCIAMENTO -

RENAJUD

WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME Pág. 01

CNPJ - 11.484.794/0001-22 Pág. 01

Taxa recolhida (Provimento CSM nº 11864/11 Pág. 92.

Despacho/Decisão Pág. 95

Marca: Fiat
Modelo: Uno Mille Way Econ 2013
Placa FGR9803

Pág. 83

Nada Mais. Valinhos, 02 de junho de 2020. Eu, ___, ISRAEL DIAS 
FARIAS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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04/06/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 DOLORES PERAZZOLO  TJSP  04/06/2020 • 19h 02' 24'' • 09:03

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: DOLORES PERAZZOLO 
04/06/2020 - 19:03:15

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município VALINHOS

Juiz Inclusão BIANCA VASCONCELOS COATTI

Órgão Judiciário 1A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE VALINHOS

N° do Processo 00019691620188260650

Total de veículos: 1
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FGR9803 SP FIAT/UNO MILLE WAY ECON WILLIAM SILVA PORTO FELIZ ME Licenciamento

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Imprimir
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 08/06/2020 16:28 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0371/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Págs.   103/105:   cumpra   a   serventia,   com   urgência,   a   decisão   de   pág.   95,   item   2, 
 certificando-se   e   encaminhando-se   à   minuta.   No   mais,   a   parte   executada   já   foi   devidamente   intimada   da 
 penhora,   pelo   DJE.   Certifique   a   serventia   se   decorrido   o   prazo   para   Embargos.   Cumpra   a   exequente   o   item   6, 
 de pág. 95. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 8 de junho de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 10/06/2020 16:28 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0371/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3332/3337   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Págs.   103/105:   cumpra   a   serventia,   com   urgência,   a   decisão   de   pág.   95,   item   2, 
 certificando-se   e   encaminhando-se   à   minuta.   No   mais,   a   parte   executada   já   foi   devidamente   intimada   da 
 penhora,   pelo   DJE.   Certifique   a   serventia   se   decorrido   o   prazo   para   Embargos.   Cumpra   a   exequente   o   item   6, 
 de pág. 95. Intime-se." 

           Valinhos, 10 de junho de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença – digital 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, já qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 106, 

esclarecer que pretende seja designado o leilão para praceamento do bem móvel 

objeto da penhora deferida às fls. 95. 

 

Por fim, reitera o pedido de bloqueio de VENDA E 

CIRCULAÇÃO DO referido bem móvel, vez que a restrição de licenciamento 

lançada via RENAJUD às fls. 108, não visa obstar que o Executado aliene o bem à 

terceiro. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Campinas, 15 de junho de 2020. 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, embora devidamente intimado da r. decisão da pág. 
95 por meio de seu patrono (pág. 98), transcorreu o prazo sem que o 
executado apresentasse impugnação à penhora. Nada Mais. Valinhos, 16 de 
julho de 2020. Eu, ___, André Hellmeister Burgos, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C O N C L U S Ã O
Em 16/07/2020 13:48:16, faço conclusão destes autos a(o) MM(ª). Juíz(a) de Direito Dr(ª) Bianca 
Vasconcelos Coatti. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de Seção Judiciário, digitei e 
subscrevi.
_______________________________________________________________________________

Vistos.

1- Providencie a exequente a juntada da avaliação do bem junto ao mercado, no 
prazo de 15 (quinze) dias.

2- Após, defiro a realização do leilãoeletrônico, para o qual, nomeio a empresa 
LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA- LANCE  JUDICIAL, devidamente credenciado 
junto ao Eg. Tribunal de Justiça.

Intime-a por e-mail para designar datas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
requisitando a apresentação da minuta do edital, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a apresentação da minuta, confira-se e publique-se o edital na forma da lei, 
apenas  no DJE, em virtude da impossibilidade de se afixar no átrio do Forum, devido ao exclusivo 
trabalho remoto.

Fica o executado devidamente intimado por meio de seu 
advogado, pela imprensa oficial, nos termos do art. 889, I do CPC de 16.03.2015.

Sem prejuízo, intime-se a exequente para apresentação do cálculo atualizado do 
débito.

Intime-se.

Valinhos, 22 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 27/07/2020 17:58 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0580/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Providencie   a   exequente   a   juntada   da   avaliação   do   bem   junto   ao   mercado,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias.   2-   Após,   defiro   a   realização   do   leilãoeletrônico,   para   o   qual,   nomeio   a   empresa 
 LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA-   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   credenciado   junto   ao   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça.   Intime-a   por   e-mail   para   designar   datas,   não   inferior   a   60   (sessenta)   dias,   requisitando   a 
 apresentação   da   minuta   do   edital,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Com   a   apresentação   da   minuta,   confira-se   e 
 publique-se   o   edital   na   forma   da   lei,   apenas   no   DJE,   em   virtude   da   impossibilidade   de   se   afixar   no   átrio   do 
 Forum,   devido   ao   exclusivo   trabalho   remoto.   Fica   o   executado   devidamente   intimado   por   meio   de   seu 
 advogado,   pela   imprensa   oficial,   nos   termos   do   art.   889,   I   do   CPC   de   16.03.2015.   Sem   prejuízo,   intime-se   a 
 exequente para apresentação do cálculo atualizado do débito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 27 de julho de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 29/07/2020 12:08 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3129/3134   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Providencie   a   exequente   a   juntada   da   avaliação   do   bem   junto   ao   mercado,   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias.   2-   Após,   defiro   a   realização   do   leilãoeletrônico,   para   o   qual,   nomeio   a   empresa 
 LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA-   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   credenciado   junto   ao   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça.   Intime-a   por   e-mail   para   designar   datas,   não   inferior   a   60   (sessenta)   dias,   requisitando   a 
 apresentação   da   minuta   do   edital,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Com   a   apresentação   da   minuta,   confira-se   e 
 publique-se   o   edital   na   forma   da   lei,   apenas   no   DJE,   em   virtude   da   impossibilidade   de   se   afixar   no   átrio   do 
 Forum,   devido   ao   exclusivo   trabalho   remoto.   Fica   o   executado   devidamente   intimado   por   meio   de   seu 
 advogado,   pela   imprensa   oficial,   nos   termos   do   art.   889,   I   do   CPC   de   16.03.2015.   Sem   prejuízo,   intime-se   a 
 exequente para apresentação do cálculo atualizado do débito. Intime-se." 

           Valinhos, 29 de julho de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1º VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo. 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença – digital 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, já qualificada nos autos em 

epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 113, 

expor e requerer o que segue:  

 

Inicialmente, cumpre salientar que a Exequente já havia 

juntado aos autos o valor de mercado do veículo penhorado, conforme avaliação 

pela tabela FIPE anexada às fls. 91. 

 

Todavia, requer a juntada da inclusa avaliação pela 

tabela FIPE devidamente atualizada, pelo qual o bem móvel perfaz o importe de R$ 

17.033,00 (dezessete mil e trinta e três reais). 

 

Por fim, requer a juntada da inclusa memória de cálculo 

do débito exequendo devidamente atualizada, que perfaz R$ 2.775,60 (dois mil 

setecentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). A saber: 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  

– ADVOCACIA – 
 

Rua Antônio de Arruda Camargo  n.º 299 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-170 
fone/fax (19) 3705.8786 - www.souzatorres.com.br 

 

 

Cálculo do Valor da Causa atualizada: 

 

 

Cálculo das Custas atualizadas: 

 

 

Ou seja: 

Honorários Advocatícios - 10% sobre o valor da condenação = R$ 2.420,99 

(+) 

Custas processuais atualizada de cada desembolso = R$ 354,61 

(=) Total devido R$ 2.775,60 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

Campinas, 30 de julho de 2020. 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ    AGNES N. SERRANO DE SOUZA 

OAB/SP 380.732     OAB/SP 380.732 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

19
69

-1
6.

20
18

.8
.2

6.
06

50
 e

 c
ód

ig
o 

89
D

44
79

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

M
IL

A
 G

O
M

E
S

 M
A

R
T

IN
E

Z
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 3

0/
07

/2
02

0 
às

 1
0:

47
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

V
N

H
20

70
03

74
17

5 
   

 .

fls. 117



Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários

Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: julho de 2020
Código Fipe: 001262-9
Marca: Fiat
Modelo: Uno Mille WAY ECONOMY 1.0 F.Flex 2p
Ano Modelo: 2013 Gasolina
Autenticação jr1dkvz0k6nc
Data da consulta quinta-feira, 30 de julho de 2020 10:33
Preço Médio R$ 17.033,00

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 of 1 30/07/2020 10:33P
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/07/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

16/11/2017 R$ 22.224,15 : 67,260670 x 73,270576 R$  24.209,93

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 24.209,93 0,00 24.209,93

TOTAL 24.209,93 0,00 24.209,93
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Correção Monetária

Valores atualizados até 30/07/2020

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

30/06/2014 R$ 179,70 : 54,385647 x 73,270576 R$  242,10

30/06/2014 R$ 14,48 : 54,385647 x 73,270576 R$  19,51

06/08/2018 R$ 15,00 : 69,466894 x 73,270576 R$  15,82

04/03/2019 R$ 30,00 : 70,507049 x 73,270576 R$  31,18

21/08/2019 R$ 45,00 : 71,662214 x 73,270576 R$  46,01

Resumo

Valores Custas Total

Valores atualizados 354,61 0,00 354,61

TOTAL 354,61 0,00 354,61
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*CUMPRIR

Nada Mais. Valinhos, 16 de setembro de 2020. Eu, ___, Regina 
Célia Dellaqua Tibúrcio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE VALINHOS– SP.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001969-16.2018.8.26.0650 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra-assinado, honrada com a sua nomeação nos autos do Cumprimento de Sentença que 

CAMILA GOMES MARTINEZ move em face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, permissa 

máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Preliminarmente, tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 

2.549/2020, em decorrência da situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como 

Pandemia a COVID-19 e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 

100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Diante do exposto, requer a juntada da minuta de novo edital, com publicação de 1ª 

e 2ª Hasta Pública, com datas de 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h e encerramento 

no dia 27/11/2020 às 16h e 50min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 

16h e 50min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 

desde que acima de 50% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Requer a juntada da busca feita no site do Detran, no qual constam informações 

quanto a cor e ano do bem móvel.  

 

5. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo.  

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2º do art. 887 do CPC, já em 

vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 

dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, 

dispensando-se portanto, as demais publicações legais.  

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio fórum, 

no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo.  

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para que 

possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Valinhos, 11 de outubro de 2018. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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1ª Vara Cível da Comarca de Valinhos – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado WILLIAN SILVA PORTO 
FELIZ ME. A Dra. Bianca Vasconcelos Coatti, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Valinhos-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão dos bens móveis, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença 
- Processo nº 0001969-16.2018.8.26.0650 em que CAMILA GOMES MARTINEZ move em face 
do referido executado e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h e encerramento no 
dia 27/11/2020 às 16h e 50min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 16h e 
50min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 50% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DOS BENS: Rua João Veroneze, nº 101 – Jardim Primavera, CEP: 18.540-000, na cidade 
de Porto Feliz.  
 
DOS DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-
se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, 
Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o 
respectivo preço). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e 
da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após 
o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do 
Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no 
valor do lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 
valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem 
por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação 
de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 
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1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput 

do artigo 335, do Código Penal. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar 
o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: Um veículo Fiat/Uno Mille Way Econ, placa FGR9803, ano fabricação/modelo 
2013/2013, cor vermelho.   
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: veículo Fiat/Uno Mille Way Econ, ano fabricação/modelo 2013/2013, cor 
vermelho.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 17.033,00 (dezessete mil e trinta e três reais) para 
jul/2020. 
 
ÕNUS: Não foram indicados ônus sobre o bem móvel penhorado a estes autos.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados 
ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, afixado no átrio fórum no local de costume. Valinhos, 7 de outubro de 2020. 
 

Dra. Bianca Vasconcelos Coatti 
MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Valinhos-SP 
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03/08/2020 :: DETRAN-SP :: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SÃO PAULO

www.detran.sp.gov.br/wps/portal/portaldetran/cidadao/veiculos/servicos/pesquisaDebitosRestricoesVeiculos/!ut/p/z1/pZJLc4IwEMc_Sw9c2Y0JEHpLqcpL… 1/1

ALT + 1: Página inicial  ALT + 2: Conteúdo principal  ALT + 3: Buscar no portal A+  A  A-    

Mais de 60 serviços disponíveis, acesse todos
aqui Baixe os nossos aplicativos

Android IOS

Início Veículos Débitos e restrições do veículo que deseja adquirir

Verificação de furto / roubo de veículo

VEICULO REGULAR

Dados do Veiculo
Placa: FGR9803 Marca: FIAT/UNO MILLE WAY ECON
Ano Fabricação: 2013 Ano Modelo: 2013
Cor: VERMELHO

Consulta realizada em 03/08/2020 16:05:04 na base do Detran do Estado de São Paulo.

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Informação inserida pela Policia Civil através do Boletim de Ocorrência

Voltar

Qual serviço você procura?

O Detran  Credenciados  Transparência  Atendimento
      

Ouvidoria Transparência SIC

Dúvidas FrequentesEntre ou Cadastre-se
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes da petição juntada pela leiloeira às fls. 122/126 
informando que os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.LanceJudicial.com.br, o 
1º Leilão terá início no dia 24/11/2020 às 00h e encerramento no 
dia 27/11/2020 às 16h e 50min; não havendo lance, seguir-se-á, 
sem interrupção, a 2ª Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 16/12/2020 às 16h e 50min 
(ambas em horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior 
lance ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação.

Nada Mais. Valinhos, 09 de outubro de 2020. Eu, ___, André 
Hellmeister Burgos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 15/10/2020 10:18 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0859/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   petição   juntada   pela   leiloeira   às   fls.   122/126   informando   que   os 
 lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.LanceJudicial.com.br,   o   1º   Leilão   terá 
 início   no   dia   24/11/2020   às   00h   e   encerramento   no   dia   27/11/2020   às   16h   e   50min;   não   havendo   lance, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   16/12/2020   às   16h   e   50min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 15 de outubro de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 16/10/2020 10:36 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0859/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3243/3248   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   petição   juntada   pela   leiloeira   às   fls.   122/126   informando   que   os 
 lances   serão   captados   por   MEIO   ELETRÔNICO,   através   do   Portal   www.LanceJudicial.com.br,   o   1º   Leilão   terá 
 início   no   dia   24/11/2020   às   00h   e   encerramento   no   dia   27/11/2020   às   16h   e   50min;   não   havendo   lance, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará 
 em   16/12/2020   às   16h   e   50min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance 
 ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação." 

           Valinhos, 16 de outubro de 2020. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

VALINHOS/SP.

Processo(s) Nº 0001969-16.2018.8.26.0650

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que Camila Gomes Martinez move em
face de WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência,
atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5f9c4061f1656.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALINHOS/SP

 PROCESSO No. 0001969-16.2018.8.26.0650

 Partes:

 Camila Gomes Martinez

 WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME 

Em vinte e sete de novembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2º LEILÃO

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALINHOS/SP

 PROCESSO No. 0001969-16.2018.8.26.0650

 Partes:

 Camila Gomes Martinez

 WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME 

Em dezesseis de dezembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Diante dos leilões negativos, requeira a  exequente o que de 
direito em termos de prosseguimento. 
Nada Mais. Valinhos, 23 de março de 2021. Eu, ___, Regina 
Célia Dellaqua Tibúrcio, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 25/03/2021 11:01 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Diante   dos   leilões   negativos,   requeira   a   exequente   o   que   de   direito   em   termos   de 
 prosseguimento." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 25 de março de 2021. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 26/03/2021 11:50 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0245/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3275/3278   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   dos   leilões   negativos,   requeira   a   exequente   o   que   de   direito   em   termos   de 
 prosseguimento." 

           Valinhos, 26 de março de 2021. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  
– ADVOCACIA - 

Av. Dr. Hermas Braga, n.º 210 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-133 
Fone: (19) 3705.8786  - www.souzatorres.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE VALINHOS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001969-16.2018.8.26.0650 

Cumprimento de Sentença 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ, já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, que move em face de WILLIAN SILVA PORTO 

FELIZ ME., vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seus procuradores 

que esta subscrevem, em atenção ao r. Despacho de fls. 133, expor e requerer o 

quanto segue: 

 

A Exequente está ciente do resultado negativo para a 

tentativa de alienação do bem móvel penhorado, em hasta pública virtual, 

conforme noticiado pelo Leiloeiro às fls. 131/132. 

 

Em vista do fato que o bem levado a leilão foi o único 

localizado em nome do executado, já havendo esta Exequente procedido 

anteriormente com pesquisas via INFOJUD e BACENJUD, outra alternativa não resta 

se não uma nova tentativa de alienação do veículo penhorado, que atualmente 

está avaliado pela tabela FIPE em R$ 18.240,00 (dezoito mil duzentos e quarenta 

reais), conforme consulta em anexo. 

 

Assim sendo, é a presente para requerer de V. Exa., seja 

determinada a realização de nova hasta pública para tentativa de alienação do 
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S O U Z A  T O R R E S  E  A S S O C I A D O S  
– ADVOCACIA - 

Av. Dr. Hermas Braga, n.º 210 – Nova Campinas – Campinas – São Paulo - CEP 13.092-133 
Fone: (19) 3705.8786  - www.souzatorres.com.br 

veículo penhorado nestes autos, de modo a tentar saldar a dívida existente. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 30 de março de 2021. 

 

 

CAMILA GOMES MARTINEZ                                            THIAGO MOREIRA PAOLIERI 

OAB/SP 166.652                                               OAB/SP 378.542 

 

 

JOÃO ALBERTO DE SOUZA TORRES 

OAB/SP 147.810 
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Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários
Pequenos - Pesquisa comum - FIPE

Mês de referência: março de 2021
Código Fipe: 001262-9
Marca: Fiat
Modelo: Uno Mille WAY ECONOMY 1.0 F.Flex 2p
Ano Modelo: 2013 Gasolina
Autenticação j653lxdyy1nc
Data da consulta quarta-feira, 31 de março de 2021 11:45
Preço Médio R$ 18.240,00

Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe about:blank

1 of 1 31/03/2021 11:46P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VALINHOS
FORO DE VALINHOS
1ª VARA
Rua Professor Ataliba Nogueira, 36, ., Santo Antonio - CEP 13270-660, 
Fone: 019-3869-4366, Valinhos-SP - E-mail: valinhos1@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0001969-16.2018.8.26.0650  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Sustação de Protesto

Exequente: Camila Gomes Martinez

Executado: WILLIAN SILVA PORTO FELIZ ME

C O N C L U S Ã O
Em 23/04/2021 17:11:37, faço conclusão destes autos a(o) MM(ª). Juíz(a) de Direito Dr(ª) ANDRE 
PEREIRA DE SOUZA. Eu, Adriana Scolari Corrêa De Biazzi, Chefe de Seção Judiciário, digitei e 
subscrevi.
_______________________________________________________________________________

Vistos.

 Págs. 136/138: Defiro. Para a realização do leilão eletrônico, nomeio a empresa 
LANCE ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA- LANCE  JUDICIAL, devidamente credenciado 
junto ao Eg. Tribunal de Justiça.

Intime-a por e-mail para designar datas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
requisitando a apresentação da minuta do edital, no prazo de 05 (cinco) dias.

Com a apresentação da minuta, confira-se e expeça-se o edital na forma da lei, 

ficando a executada,  devidamente intimada por meio de seu advogado, 
pela imprensa oficial, nos termos do art. 889, I do CPC de 16.03.2015).

Sem prejuízo, intimem-se os exequentes para apresentação do cálculo atualizado 
do débito.

Intime-se.

Valinhos, 26 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 28/07/2021 12:03 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0680/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP)  D.J.E 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Págs.   136/138:   Defiro.   Para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   nomeio   a   empresa 
 LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA-   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   credenciado   junto   ao   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça.   Intime-a   por   e-mail   para   designar   datas,   não   inferior   a   60   (sessenta)   dias,   requisitando   a 
 apresentação   da   minuta   do   edital,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Com   a   apresentação   da   minuta,   confira-se   e 
 expeça-se   o   edital   na   forma   da   lei,   ficando   a   executada,   devidamente   intimada   por   meio   de   seu   advogado, 
 pela   imprensa   oficial,   nos   termos   do   art.   889,   I   do   CPC   de   16.03.2015).   Sem   prejuízo,   intimem-se   os 
 exequentes para apresentação do cálculo atualizado do débito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Valinhos, 28 de julho de 2021. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
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 Foro de Valinhos  Emitido em: 29/07/2021 10:34 
 Certidão - Processo 0001969-16.2018.8.26.0650  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0680/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3464/3466   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jucara dos Anjos Guarim (OAB 66556/SP) 
 Camila Gomes Martinez (OAB 166652/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Págs.   136/138:   Defiro.   Para   a   realização   do   leilão   eletrônico,   nomeio   a   empresa 
 LANCE   ALIENAÇÕES   ELETRÔNICAS   LTDA-   LANCE   JUDICIAL,   devidamente   credenciado   junto   ao   Eg. 
 Tribunal   de   Justiça.   Intime-a   por   e-mail   para   designar   datas,   não   inferior   a   60   (sessenta)   dias,   requisitando   a 
 apresentação   da   minuta   do   edital,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Com   a   apresentação   da   minuta,   confira-se   e 
 expeça-se   o   edital   na   forma   da   lei,   ficando   a   executada,   devidamente   intimada   por   meio   de   seu   advogado, 
 pela   imprensa   oficial,   nos   termos   do   art.   889,   I   do   CPC   de   16.03.2015).   Sem   prejuízo,   intimem-se   os 
 exequentes para apresentação do cálculo atualizado do débito. Intime-se." 

           Valinhos, 29 de julho de 2021. 

           Agnaldo Wagner De Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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